
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIs. N.° 05 5
L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O N9 3.163 =
Dispõe sobre os novos vencimentos e salaríos dos 
servidores da Prefeitura Municipal de Lorena.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo l2 - De conformidade com o disposto no paragrafo unico 
do artigo 7 2 , da Lei n2 1.898, de 06 de novembro 
de 1990, a tabela de vencimentos e salários dos 
servidores municipais, passa a vigorar de acordo 
com a tabela anexa, que fica fazendo parte inte
grante do presente Decreto.

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 
outubro de 1993, revogadas as disposições em con
trário .
P.M. de Lorena, 08 de outubro de 1993.

«JES^RADIQUE DE CASTRO AND 
Prefeita Muni&ãpai-^

MARIA DE

SÈ/GUIMÁRAES
Procurador Chefe

Procuradoria doRegistrado em Livro proprio
Município e publicado no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação
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